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PARECER N° 1512/2019 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 531/2018. 

O presente Projeto de Lei, de autoria do nobres vereadores Gilberto Natalini, Janaína 
Lima, e Eduardo Tuma autoriza o Poder Executivo Municipal a criar programa de atendimento 
às pessoas com epilepsia e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
Legalidade. 

A Comissão de Administração Pública exarou parecer Favorável. 

A epilepsia vem a ser "uma alteração temporária e reversível do funcionamento do 
cérebro, que não tenha sido causada por febre, drogas ou distúrbios metabólicos. Durante 
alguns segundos ou minutos, uma parte do cérebro emite sinais incorretos, que podem ficar 
restritos a esse local ou espalhar-se. Se ficarem restritos, a crise será chamada parcial; se 
envolverem os dois hemisférios cerebrais, generalizada. Por isso, algumas pessoas podem ter 
sintomas mais ou menos evidentes de epilepsia, não significando que o problema tenha menos 
importância se a crise for menos aparente." 

"Com o tratamento clínico (com medicamentos antiepilépticos), cerca de dois terços 
dos pacientes têm suas crises controladas. Um número significativo - cerca de um terço - 
porém, continua tendo crises a despeito do tratamento clínico." 

Pelo exposto, a Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito 
de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, eis que o 
atendimento a pessoas com epilepsia melhora o prognóstico da patologia. Portanto, favorável é 
o parecer. 

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, em 04/09/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/09/2019, p. 116 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


